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Lei nº 12 – A/2008 de 12 de Fevereiro, Artº 5 

LVCR – Regimes de vínculos, de carreiras e de remunerações  

dos trabalhadores que exercem funções públicas                                                                                           

 



 

                                                                                                
   
 
 
 
 

                                     
  

 

 

  

MAPA RESUMO dos postos de trabalho por cargo/ carreira/ categoria 

 

 

N.º de Postos de Trabalho  

Unidades Orgânicas  

Observações 

Cargo/carreira/categoria 

0102 C.M. 
02 

DAGMA 
03 DF 04 DOMT 05 DAQV 

06 
DCTPH 

07 DPGU 
08 

DEASJD 

Total 

 

a) b) c) d) Total 

Director de Departamento  1 1 1 1 1 1 1 7       

Chefe de Divisão  1 2 3 3 1 3 3 16     1 1 

Técnico Superior 4 17 13 20 12 9 18 158 251  3 135 13  151 

Coordenador Técnico 2 1 12 3 1  3 1 23    2  2 

Técnico de Informático  3       3    1  1 

Assistente Técnico 5 49 18 16 12 24 31 40 195  4  12  16 

Coordenador  2     1  3    2  2 

Encarregado Operacional    8 7   1 16       

Assistente Operacional  47 4 139 104 15 3 144 456  35  4  39 

    Encarregado Pessoal Auxiliar  2       2       

Subtotal 11 123 50 190 140 50 60 348 972  42 135 34 1 212 (*) 

   Pessoal requisitado Águas de    
   Valongo         59       

Total         1031       

                
(*) os 212 postos de trabalho, respeitantes às várias alíneas, estão integrados no subtotal de 972          

 

Modelo B                                                                             Mapa de Pessoal – Artigo 5.º LVCR 

(a) – mencionar número de postos de trabalho a preencher com relação jurídica por tempo determinado 
(b) – mencionar número de postos de trabalho a tempo parcial 
(c) – mencionar número de postos de trabalho a tempo indeterminado 
(d) – a prover em Comissão de Serviço ao abrigo da Lei n.º 2/2004 de 15 de Janeiro, alterada pela Lei nº 51/2005 de 30 de Agosto 


